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NOTA TÉCNICA Nº 7 

A importância do uso de máscara na prevenção da 
Covid-19 

 

Por Lucia Pellanda, Melissa Markoski, Ana Maria Brito, Luciana Sarmento, Mellanie 
Dutra, Luciana Santana, Silvia Gatti 

 

Nota técnica pela Rede Brasileira de Mulheres Cientistas (RBMC) com o objetivo de 
esclarecer a importância do uso das máscaras em relação à pandemia de COVID-19 e 
para a prevenção da transmissão do vírus SARS-CoV-2 e suas variantes, até que o Brasil 
atinja a cobertura vacinal que confira imunidade coletiva. 

Uma vez que a principal via de transmissão do coronavírus é a respiratória, ou seja, 
através do ar que contém gotículas e aerossóis com as partículas virais advindas do 
sistema respiratório de indivíduos infectados, com ou sem sintomas, o uso de máscaras 
tem se mostrado uma medida efetiva, segura e de baixo custo para a reduzir o risco da 
transmissão respiratória do novo coronavírus, aliado ao distanciamento físico entre as 
pessoas e ambientes ventilados, tripé fundamental para a prevenção da COVID-19 
(denominadas medidas de prevenção não farmacológicas). 

Importante ressaltar que máscaras são equipamentos de proteção individual (EPI), 
utilizados por profissionais de saúde há muito tempo, e que seu uso deve ser expandido 
à população em geral, na vigência da atual pandemia pelo novo coronavírus, para 
proteção contra aerossóis contendo partículas virais. Em países que já enfrentaram 
epidemias anteriores decorrentes de outros vírus de transmissão respiratória, como a 
SARS-Cov e MERS de SARS-Cov, e o H5N1 (gripe aviária), faz parte da cultura da 
população utilizar máscaras para evitar a transmissão dos vírus, tanto que a COVID-19 
foi mais facilmente controlada nesses locais. 

1. Porque as máscaras são necessárias: modelos e recomendações de uso  

Existem, basicamente, dois tipos de máscaras profissionais de proteção respiratória: as 
de proteção facial (PFF2/N95) e as máscaras cirúrgicas. Ambos os modelos possuem 
regulamentações específicas para sua produção e uso, e essas normas são variáveis de 
acordo com a realidade de cada país. 
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Além desses tipos, máscaras de tecido também vêm sendo utilizadas pela 
população.  No entanto, essas máscaras não são consideradas EPI por serem de difícil 
padronização, não sendo analisadas metrologicamente, mas que podem apresentar 
benefícios se usadas em larga escala, na impossibilidade de acesso às máscaras 
padronizadas, uma vez que atuam como barreiras físicas às partículas virais. 

Para que seja efetiva, a máscara (profissional ou não) precisa estar bem ajustada ao 
rosto e deve possuir diferentes camadas, para que, além de barreira, possa 
efetivamente reter as partículas infectantes. 

A eficiência de filtração das máscaras profissionais é calculada por órgãos de regulação 
em cada país. Ambas (PFF2 ou N95) têm nível de proteção equivalente, com eficiência 
mínima de filtragem de 95% das partículas. A diferença de nome se dá pelo órgão de 
regulamentação. No Brasil, a PFF2 (peça semifacial filtrante) é avaliada pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e certificada pelo INMETRO (Instituto Nacional 
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia), recebendo um Certificado de Aprovação (CA). 
Já a N95 é certificada pelo órgão americano NIOSH (National Institute for Occupational 
Safety and Health). Além da avaliação técnica sobre a capacidade de filtração, a 
capacidade protetiva das máscaras nas diferentes situações práticas da vida real, ou 
seja, sua efetividade/capacidade protetiva, só pode ser conferida através de estudos 
clínicos. 

A escolha pelos diferentes tipos de máscara deve levar em consideração o gradiente de 
risco de exposição ao vírus (como locais com muitas pessoas, transporte coletivo, 
ambientes fechados) e a presença de comorbidades, pois quanto maior o risco, mais 
protetiva a máscara deve ser, como por exemplo o modelo PFF2/N95. Na 
impossibilidade de uso de máscaras profissionais, pessoas saudáveis e com baixa 
exposição a riscos podem optar pelo modelo de  tecido, desde que a máscara possua 
pelo menos três camadas e esteja bem ajustada ao rosto. 

Além disso, deve-se evitar tocar a máscara durante seu uso, sendo sua remoção 
realizada com as mãos devidamente higienizadas. As máscaras precisam ser substituídas 
sempre que úmidas. Os modelos profissionais são descartáveis, mas no contexto da 
pandemia, máscaras profissionais podem ser reutilizadas desde que sejam mantidas em 
descanso por pelo menos 36 horas em local ventilado e até que sua qualidade esteja 
preservada. 

As máscaras de tecido precisam ser devidamente higienizadas após o uso por 
descontaminação com água sanitária e posterior lavagem com água e sabão. O uso de 
máscara deve ser combinado com distanciamento físico de pelo menos 1,5 a 2 metros 
entre as pessoas e com ventilação dos ambientes 
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O quadro abaixo apresenta os principais modelos de máscaras em circulação no Brasil 
para uso pela população em geral e suas especificações. 
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2. Máscaras em crianças 

Recomenda-se o uso de máscaras em crianças a partir dos dois anos de idade, com 
supervisão de um adulto para colocação correta entre os dois e 12 anos. O tamanho 
deve ser adaptado para melhor ajuste ao rosto da criança. Atualmente, no Brasil, há 
fabricantes que produzem máscaras para crianças com o mesmo material filtrante da 
máscara PFF2. A Sociedade Brasileira de Pediatria recomenda o uso de máscaras bem 
ajustadas ao rosto, cobrindo o nariz e a boca. 

3. Máscaras e vacinação 

A “vacinação” é uma medida de proteção coletiva, pois evita a propagação em massa 
de doenças que podem levar à morte ou a sequelas graves, e é indiscutível a sua 
importância como marco de prevenção de doenças infecciosas na história da 
humanidade. Embora a vacinação reduza o risco individual, principalmente para doença 
grave, internação e óbito, o risco final resultante depende do risco da população, ou 
seja, das condições da transmissão local. 

Em locais com transmissão acelerada, como é o caso do Brasil, apenas a estratégia 
isolada da vacinação, sobretudo numa velocidade lenta, não é capaz de conter a 
transmissão do SARS-CoV-2, já que a transmissão se dá também por portadores 
assintomáticos do vírus, mesmo vacinados. Assim, é necessário manter uma campanha 
de comunicação intensiva pela manutenção de cuidados preventivos, como o uso de 
máscaras e o distanciamento físico entre pessoas. Portanto, recomendações de outros 
países para pessoas vacinadas não se aplicam no nosso meio, por enquanto, porque as 
taxas de transmissão e as condições epidemiológicas e o percentual de pessoas 
vacinadas são diferentes entre os países,sendo ainda baixo no Brasil. 

É importante ainda considerar os cenários epidemiológicos em relação às variantes em 
circulação, especialmente na presença e prevalência de variantes de preocupação e com 
potencial escape imunológico das vacinas nos países afetados pela COVID-19. Dados na 
literatura apontam que, considerando a variante Beta (B.1.351), é necessária a aplicação 
de duas doses de imunizantes como BNT162b2 (Comirnaty® desenvolvido pela Pfizer e 
BioNTech1). Para a variante Delta (B.1.617.2), duas doses são necessárias para atingir 
valores de efetividade na proteção contra casos sintomáticos de COVID-19, por parte 
das vacinas BNT162b2 e Covidshield (desenvolvida pela AstraZeneca em parceria com a 
Universidade de Oxford)2,3. Estratégias de saúde pública para ampliar a aplicação da 
primeira dose, reduzindo o número de suscetíveis na população são relevantes num 
contexto de excepcionalidade e urgência, como o qual nos encontramos no presente 
momento, às margens de uma próxima onda de crescimento de novos casos de COVID-
19. No entanto, devemos nos atentar que, com intervalos maiores entre a primeira e a 
segunda dose, estratégias de conscientização massiva devem ser implementadas, para 
que a sociedade entenda que a adoção de medidas de enfrentamento, como o uso de 
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máscaras, o distanciamento físico, e a preferência por ambientes bem ventilados e 
arejado é de suma importância e indissociável do avanço das campanhas de vacinação. 
O reforço do retorno para a segunda dose também deve ser amplamente difundido, 
uma vez que dados do presente momento apontam a relevância das duas doses na 
proteção contra variantes com potencial escape imunológico. 

A vacinação da população indicada deve se dar com o regime completo das vacinas 
disponíveis no país contra a COVID-19. Enquanto avançamos em busca da realização dos 
objetivos necessários e suficientes de cobertura vacinal, deve-se observar o uso de 
máscaras e a adoção das medidas de enfrentamento, tanto individuais, quanto medidas 
assertivas mais restritivas de controle da mobilidade e, por consequência, da 
transmissão do vírus. Tais medidas são fundamentais para reduzir o risco de tanto surgir 
novas variantes de maior preocupação, quanto de aumentar a exposição da população, 
mesmo se completa ou ainda não completamente imunizada. 

Do ponto de vista ético, o uso da máscara é contraparte indissociável de uma ética do 
cuidado de si, de sua família, da comunidade local e, mais amplamente, do coletivo. A 
redução na transmissão de viroses pelo uso de máscaras na pandemia também melhor 
protege principalmente aqueles que estão em condições mais vulneráveis de saúde ou 
de exposição (trabalhadores indispensáveis, por exemplo, povos isolados), ou que não 
possam ser vacinados, como crianças muito pequenas. 

Reiteramos que, até atingirmos a cobertura vacinal ideal, a máscara é, portanto, 
absolutamente indispensável. 

 
4. Legislação brasileira: a obrigatoriedade legal do uso da máscara 

Em 02 de julho de 2020 foi sancionada a lei 14.019 que dispõe sobre a obrigatoriedade 
do uso de máscaras de proteção individual para circulação de todas as pessoas em 
espaços públicos e privados acessíveis ao público, em vias públicas e em transportes 
públicos, bem como em veículos de transporte remunerado privado individual de 
passageiros por aplicativo ou por meio de táxis, ônibus, aeronaves ou embarcações de 
uso coletivo fretado, estabelecimentos comerciais e industriais, templos religiosos, 
estabelecimentos de ensino e demais locais fechados em que haja reunião de pessoas. 
São dispensadas da obrigatoriedade apenas as pessoas com transtorno do espectro 
autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou com quaisquer outras 
deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de proteção facial, 
conforme declaração médica, que poderá ser obtida por meio digital, bem como no caso 
de crianças com menos de 3 (três) anos de idade.  

A legislação também dispõe sobre a obrigatoriedade da adoção de medidas de 
antissepsia de locais de acesso público, inclusive transportes públicos, e sobre a 
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disponibilização de produtos saneantes aos usuários durante a vigência das medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, 
decorrente da pandemia da Covid-19. Há, ainda, a previsão de multa definida e 
regulamentada pelo ente federado competente em caso de descumprimento da 
legislação.  

Recomendações da RBMC 

• Campanha de comunicação intensiva para engajamento e conscientização da 
população: a) importância da vacinação, inclusive a segunda dose, e efeitos adversos 
raros; b) importância da manutenção das medidas de prevenção não farmacológicas, 
mesmo após a vacinação, com ênfase na manutenção do uso adequado das máscaras. 

• Distribuição de máscaras adequadas, preferencialmente PFF2/N95, para utilização em 
escolas, empresas, indústrias e demais espaços internos que acarretam a permanência 
de muitas pessoas por longo período de tempo. 

 • Criação de vigilância de notícias falsas e desinformação para mitigar e prevenir seus 
efeitos na disseminação de informação sobre máscaras. 

Nesse contexto, perguntamos: 
 

1. Por que não foi feita uma campanha intensiva de comunicação para o engajamento da 
população no uso de máscaras e demais medidas não-farmacológicas (não aglomeração, 
distanciamento físico, ambientes ventilados)? 

2. Por que a campanha de vacinação não está educando sobre a necessidade do uso de 
máscaras após a vacinação, até que se atinja cobertura vacinal capaz de gerar imunidade 
coletiva? 

3. Por que não houve distribuição ampla e gratuita de máscaras pelo SUS? 

4. Que esforços foram feitos para atualizar as recomendações oficiais e protocolos do 
Ministério da Saúde e Educação para incluir o tripé da prevenção respiratória após 
estudos evidenciarem sua importância? 

5. Quais as estratégias adotadas pelos governos para a utilização de máscaras de forma 
segura no ambiente escolar? 

6. Por que a lei federal 14.019 de 02/07/2020 não vem sendo cumprida por integrantes 
do governo federal? 
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